
Ministério Público do Estado do Tocantins

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

ANO I - EDIÇÃO Nº 91 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Palmas, Sexta-Feira, 22 de julho de 201 6.

ATO Nº 065/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar nº 51 , de 02 de janeiro de 2008; considerando a
requisição nos termos do OFÍCIO/UNITINS/GRE/N° 927, de 1 2 de
julho de 201 6,

RESOLVE:

Art. 1 ° CEDER o servidor EVERTON ARSEGO LIMA,
Motorista Profissional, matrícula nº 1 3821 6, à UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, com ônus para o Órgão
requisitante, no período de 1 ° de agosto de 201 6 a 31 de dezembro
de 201 6.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de julho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

APOSTILA Nº 01 7/201 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar no 51 , de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

APOSTILAR a Portaria n° 544/201 6,

ONDE SE LÊ: “LEGNA PINEIRO MIRANDA, matrícula n°
1 2931 3”.

LEIA-SE: “LEGNA HELENA PINEIRO MIRANDA,
matrícula n° 1 2931 5”.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de julho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTAMENTO DE
PREÇOS, REFERENTE AO CONTRATO N° 01 0/2008 – LOCAÇÃO
DE IMÓVEL CELEBRADO ENTRE A PROCURADORIA-GERAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS E O SR. DOMINGOS

ROSALO DA SILVA.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições, considerando a
documentação acostada no processo administrativo em epígrafe e
acolhendo a justificativa colacionada, resolve APOSTILAR o Contrato
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
n° 01 0/2008, ficando reajustado o pacto firmado em 20 de junho de
2008.

Processo nº 2008/0701 /000494
CONTRATADO: DOMINGOS ROSALO DA SILVA
OBJETO: Locação de imóvel para abrigar a sede da Promotoria de
Formoso do Araguaia-TO
Embasamento legal: Cláusula segunda do Contrato n° 01 0/2008
combinado com parágrafo 8° do artigo 65 da Lei n° 8.666/1 993.
Parecer jurídico: n° 066/201 6

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas, 04 de julho de 201 6.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 034/201 6

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA, CONFORME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº
201 6.0701 .001 66, PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 01 2/201 6.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato 1 .608-NM de 20 de
Outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa MBA INFORMÁTICA LTDA EPP,
inscrita no CNPJ sob o nº 07.1 98.293/0001 -02, com sede Rua Feijó
Júnior, nº 322, Térreo, Bairro Centenário, Caxias Do Sul-RS, CEP
95.034-1 60, neste ato, representada pelo Sr. Claudir Antonio Bordin ,
portador da Cédula de identidade RG 1 034320927- SSP/RS, inscrito
no CPF/MF sob o nº 438.81 4.670-68, residente e domici l iado em
Caxias Do Sul, e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº
1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/201 3,
dos ATOS PGJ nº 025/201 6 e nº 01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1 993, e alterações
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja
minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da
Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o
parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1 993, mediante as
seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando
aquisições futuras, para atendimento das demandas existentes no
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO
Chefe de Gabinete da PGJ

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Presidente do Colégio de Procuradores

ELAINE MARCIANO PIRES
Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador de Justiça

ALCIR RAINERI FILHO
Procurador de Justiça

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procuradora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO TOCANTINS

202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1 , Lotes 5 e 6
Plano Diretor Norte - CEP 77.006-21 8 / Palmas-TO

Telefone: (63) 321 6-7600

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

JOÃO RODRIGUES FILHO
Corregedor-Geral

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHAES
Corregedora-Geral Substituta

OCTAHYDES BALLAN JÚNIOR
Promotor-Corregedor

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor-Corregedor

FRANCINE ELAINE L. M. B. BEZERRA
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Presidente do Conselho

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU
Membro - Secretário do Conselho

JOÃO RODRIGUES FILHO
Membro - Corregedor-Geral do MPE

ALCIR RAINERI FILHO
Membro

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Membro

MPE/TO, bem como as recomendações do CNMP, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 01 2/201 6.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 01 2/201 6 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 6.0701 .001 66, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da sua assinatura.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 . Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor
detentor da Ata serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Publico do Tocantins e divulgados no site desta instituição.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado
para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado classificado em primeiro lugar
se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá
l iberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a
negociação e convocar os demais fornecedores, observando a
ordem de classificação da ATA da sessão, visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.2. A revogação do seu registro poderá ser:

6.2.1 . A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar
estar impossibi l itado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:

a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de habil itação
ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e
justificadas;

d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes
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da Ata de Registro de Preços;

e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a retirar,
no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
PGJ/TO fará o devido aposti lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total
atenção ao disposto no subitem 1 6.5 do Edital.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Publico
do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização do objeto, à
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

h) a fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto;

i) apl icar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 5 do
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo

Contrato.

1 0. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

1 0.1 . A execução do objeto, bem como a garantia e demais
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo I
– Termo de Referência.

1 1 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I ) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I ) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em
atraso;

I I I ) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

VI I ) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;

VI I I ) a inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI) na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
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Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis;

XI I ) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XI I I ) o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I ) as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2.1 . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 3. DO FORO

1 3.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas – TO, 05 de julho de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça

MBA INFORMÁTICA LTDA EPP
Claudir Antonio Bordin

TESTEMUNHAS:

1 -____________________ 2-_____________________
Nome: Nome:
C.P.F. Nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 035/201 6

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA, CONFORME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº
201 6.0701 .001 66, PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 01 2/201 6.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato 1 .608-NM de 20 de
Outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de

Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa DW SERVICE LTDA-ME , inscrita no
CNPJ sob o nº 08.906.780/0001 -45, com sede Rua 1 7-B, Quadra X,
Lt. 1 9, nº 54, Setor Aeroporto, CEP 74.070-01 0, neste ato,
representada pelo Sra. Jul iana Tomitão Mario, portador da Cédula de
identidade RG 3439503-6470688- SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob
o nº 782.328.301 -82, brasileira, casada, residente e domici l iada em
Goiânia-GO, e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº
1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/201 3,
dos ATOS PGJ nº 025/201 6 e nº 01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1 993, e alterações
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja
minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da
Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o
parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1 993, mediante as
seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando
aquisições futuras, para atendimento das demandas existentes no
MPE/TO, bem como as recomendações do CNMP, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 01 2/201 6.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 01 2/201 6 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 6.0701 .001 66, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da sua assinatura.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 . Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor
detentor da Ata serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Publico do Tocantins e divulgados no site desta instituição.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado
para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado classificado em primeiro lugar
se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá
l iberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a
negociação e convocar os demais fornecedores, observando a
ordem de classificação da ATA da sessão, visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
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6.1 . O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.2. A revogação do seu registro poderá ser:

6.2.1 . A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando comprovar
estar impossibi l itado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:

a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de habil itação
ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e
justificadas;

d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a retirar,
no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento decorrentes
da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a
PGJ/TO fará o devido aposti lamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total
atenção ao disposto no subitem 1 6.5 do Edital.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Publico
do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização do objeto, à
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

h) a fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto;

i) apl icar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 5 do
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo
Contrato.

1 0. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA

1 0.1 . A execução do objeto, bem como a garantia e demais
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo I
– Termo de Referência.

1 1 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I ) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I ) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em
atraso;

I I I ) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

VI I ) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;

VI I I ) a inadimplência da Contratada, independentemente do
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transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI) na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis;

XI I ) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XI I I ) o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I ) as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2.1 . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 3. DO FORO

1 3.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas – TO, 05 de julho de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça

DW SERVICE LTDA-ME
Juliana Tomitão Mario

TESTEMUNHAS:

1 -____________________ 2-_____________________
Nome: Nome:
C.P.F. Nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/201 6

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE BUFFET, CONFORME PROCESSO
LICITATÓRIO 201 6/0701 /001 90,
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01 4/201 6.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes 5/6,
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em Palmas/TO,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46, neste ato
representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan Renaut de
Melo Pereira, nomeado pelo Ato 1 .608-NM de 20 de Outubro de
201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de Outubro de 201 4,
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a
empresa ALLINE BUFFET LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
05.307.407/0001 -80, com sede na QD 1 004 SUL, Alameda 02, Lote
04, Centro, Palmas-TO, neste ato, representada pela Sra. Orzina
Angélica Brito Bezerra, portadora da Cédula de identidade RG
735.432- SSP/TO, inscrito no CPF/MF sob o nº 276.578.761 -1 5,
residente e domici l iado na CIDADE DE Palmas-TO, e, daqui por
diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO,
resolvem na forma da Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7 de julho de 2002,
do Decreto Federal nº 7.892/201 3, do ATO PGJ nº 01 4/201 3 e,
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1 993,
e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial
Jurídica do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, que
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº
8.666, de 1 993, mediante as seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, destinados ao
atendimento das necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Tocantins e do CESAF – Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional do MPE/TO, conforme especificações e
exigências estabelecidas nos Anexos I I e I I I do Edital do Pregão
Presencial nº 01 4/201 6.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 036/201 6 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 6/0701 /001 90, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os preços registrados e a indicação dos respectivos
Fornecedores detentores da Ata serão publicados no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins e divulgados
no site desta Instituição.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado se recuse a baixar os seus
preços, o Órgão Gerenciador poderá l iberar o fornecedor do
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar
os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
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descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITEM

LOCALIDADE: PALMAS
ITEM 01

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se
tornarem superiores aos praticados no mercado;

c) houver razões de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

I ) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

I I ) prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

I I I ) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização dos serviços, à
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de
aplicação de sanções;

IV) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

V) assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

VI) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VI I ) fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

VI I I ) a fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

I ) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em
compatibi l idade com as obrigações assumidas, as condições de

habil itação e qualificação exigidas no Edital de l icitação;

I I ) comunicar ao Órgão Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

I I I ) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

IV) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

V) cumprir as exigências e demais obrigações dispostas no Edital e
seus anexos.

1 0. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1 0.1 . As prestações de serviços decorrentes desta l icitação serão
feitas de acordo com a necessidade e conveniência da PGJ/TO, nos
termos dos Anexos I I e I I I , mediante a emissão da Nota de Empenho
e da Requisição de Fornecimento.

1 0.2. As Requisições de Fornecimento serão encaminhadas pela
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins com
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data de realização do
evento.

1 0.3. Eventualmente, os fornecimentos poderão ser solicitados com
prazo menor que o estipulado no subitem anterior, caso em que
serão negociadas entre a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Tocantins e a detentora do preço registrado as condições deste
fornecimento.

1 0.4. A prestação dos serviços de buffet será efetuada no local e
horário de realização do evento indicados pela Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Tocantins, onde a entrega dos materiais, bem
como toda a infraestrutura necessária à execução dos serviços
deverão estar em conformidade com a solicitação da PGJ/TO com
antecedência mínima de 02 (duas) horas do início do evento.

1 1 . DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11 .1 . É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da
protocolização da Nota Fiscal/Fatura juntamente com as Requisições
de Fornecimento perante esta Procuradoria-Geral de Justiça, para
conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste
Edital.

1 1 .2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das
exigências da habil itação, será feito o depósito diretamente na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias,
contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

1 1 .3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser
contado a partir da data da sua reapresentação.

11 .4. Para a efetivação do pagamento, a l icitante vencedora deverá
apresentar sua regularidade no SIAFEM, prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS).

1 1 .5. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor da
ata.

1 1 .6. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial da ata, na ocorrência de fato superveniente que
implique a inviabil idade de sua execução.

1 2. DAS PENALIDADES

1 2.1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
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1 2.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I ) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I ) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado na prestação dos serviços/ fornecimento, sobre o valor
da contratação em atraso;

I I I ) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pela
não prestação dos serviços/fornecimento do objeto deste Pregão,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

VI I ) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;

VI I I ) a inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos
serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI) na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis;

XI I ) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XI I I ) o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I ) as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 3.1 . Independente de sua transcrição, o Edital e seus anexos,
principalmente a Proposta de Preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 4. DO FORO

1 4.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas - TO, 05 de julho de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO TOCANTINS
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça

ALLINE BUFFET
Orzina Angélica Brito Bezerra

TESTEMUNHAS:

1 -____________________ 2-_____________________
Nome: Nome:
C.P.F. Nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/201 6

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE BUFFET, CONFORME PROCESSO
LICITATÓRIO 201 6/0701 /001 90,
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01 4/201 6.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato 1 .608-NM de 20 de
Outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa BELLADATA BUFFET E
RESTAURANTE LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº
03.005.549/0001 -67, com sede Qd. 1 03 Sul, Rua SO-03, n° 29,
Plano Diretor Sul, Palmas-TO, neste ato, representada pelo Sr. Amós
Marçal, brasi leiro, casado, empresário, portador da Cédula de
identidade RG 1 31 71 5-1 986058- SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o
nº 031 .1 40.311 -53, residente e domici l iado em Palmas-TO, e, daqui
por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7
de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/201 3, do ATO PGJ nº
01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1 993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria
Especial Jurídica do Procurador-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do
artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1 993, mediante as seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, destinados ao
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atendimento das necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Tocantins e do CESAF – Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional do MPE/TO, conforme especificações e
exigências estabelecidas nos Anexos I I e I I I do Edital do Pregão
Presencial nº 01 4/201 6.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 036/201 6 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 6/0701 /001 90, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os preços registrados e a indicação dos respectivos
Fornecedores detentores da Ata serão publicados no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins e divulgados
no site desta Instituição.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado se recuse a baixar os seus
preços, o Órgão Gerenciador poderá l iberar o fornecedor do
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar
os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITEM

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se
tornarem superiores aos praticados no mercado;

c) houver razões de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a

perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

I ) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

I I ) prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

I I I ) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização dos serviços, à
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de
aplicação de sanções;

IV) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

V) assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

VI) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VI I ) fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

VI I I ) a fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

I ) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em
compatibi l idade com as obrigações assumidas, as condições de
habil itação e qualificação exigidas no Edital de l icitação;

I I ) comunicar ao Órgão Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

I I I ) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

IV) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

V) cumprir as exigências e demais obrigações dispostas no Edital e
seus anexos.

1 0. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1 0.1 . As prestações de serviços decorrentes desta l icitação serão
feitas de acordo com a necessidade e conveniência da PGJ/TO, nos
termos dos Anexos I I e I I I , mediante a emissão da Nota de Empenho
e da Requisição de Fornecimento.

1 0.2. As Requisições de Fornecimento serão encaminhadas pela
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins com
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data de realização do
evento.

1 0.3. Eventualmente, os fornecimentos poderão ser solicitados com
prazo menor que o estipulado no subitem anterior, caso em que
serão negociadas entre a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Tocantins e a detentora do preço registrado as condições deste
fornecimento.
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1 0.4. A prestação dos serviços de buffet será efetuada no local e
horário de realização do evento indicados pela Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Tocantins, onde a entrega dos materiais, bem
como toda a infraestrutura necessária à execução dos serviços
deverão estar em conformidade com a solicitação da PGJ/TO com
antecedência mínima de 02 (duas) horas do início do evento.

1 1 . DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11 .1 . É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da
protocolização da Nota Fiscal/Fatura juntamente com as Requisições
de Fornecimento perante esta Procuradoria-Geral de Justiça, para
conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste
Edital.

1 1 .2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das
exigências da habil itação, será feito o depósito diretamente na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias,
contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

1 1 .3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser
contado a partir da data da sua reapresentação.

11 .4. Para a efetivação do pagamento, a l icitante vencedora deverá
apresentar sua regularidade no SIAFEM, prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS).

1 1 .5. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor da
ata.

1 1 .6. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial da ata, na ocorrência de fato superveniente que
implique a inviabil idade de sua execução.

1 2. DAS PENALIDADES

1 2.1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,
será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

1 2.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar, as seguintes sanções:

I ) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I ) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado na prestação dos serviços/ fornecimento, sobre o valor
da contratação em atraso;

I I I ) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pela
não prestação dos serviços/fornecimento do objeto deste Pregão,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade;

VI I ) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;

VI I I ) a inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos
serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI) na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis;

XI I ) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XI I I ) o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I ) as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 3.1 . Independente de sua transcrição, o Edital e seus anexos,
principalmente a Proposta de Preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 4. DO FORO

1 4.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
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de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas - TO, 05 de julho de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO TOCANTINS
Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça

BELLADATA BUFFET E RESTAURANTE LTDA-ME
Amós Marçal

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -____________________ 2-_____________________
Nome: Nome:
C.P.F. Nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 038/201 6

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE REPOSIÇÃO PARA O
LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA,
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 201 6.0701 .000084, PREGÃO
PRESENCIAL Nº 01 3/201 6.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , Lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 .608-NM de 20 de
Outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa J. G. EMPREENDIMENTO
COMERCIAL EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº
21 .488.843/0001 -59, Quadra 307 Norte, Alameda 07, Lote 45, Sala
03, Plano Diretor Norte Palmas -TO, neste ato, representada pelo Sr
Alan Moreira Sousa, portador da Cédula de identidade RG 383.535
SSP/TO, inscrito no CPF/MF sob o nº 722.41 0.801 -44, e, daqui por
diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO,
resolvem na forma da Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7 de julho de 2002,
Decreto Federal nº 7.892/201 3, do ATO PGJ nº 01 4/201 3 e,
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1 993,
e alterações posteriores, firmar a presente Ata de Registro de
Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica
da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme
o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1 993, mediante as
seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE REPOSIÇÃO PARA O
LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA, visando aquisições futuras,
destinados ao atendimento das necessidades da sede da
Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas e das Promotorias de
Justiça da Capital e do Interior do Estado do Tocantins, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência –
Anexo I I do Edital do Pregão Presencial nº 01 3/201 6.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 01 3/201 6 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 6.0701 .00084, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os Preços Registrados e a indicação dos respectivos
Fornecedores detentores da Ata serão publicados na imprensa oficial
e divulgados em meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o Preço Registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores
Registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado se recuse a baixar os seus
preços, o Órgão Gerenciador poderá l iberar o Fornecedor do
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar
os demais Fornecedores visando a igual oportunidade de
negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS:

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não aceitar reduzir seus Preços Registrados na hipótese de se
tornarem superiores aos praticados no mercado;

c) Houver razões de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

6.3. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro
de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

I . Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

I I . Prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

I I I . Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização da execução do
objeto, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à
proposta de aplicação de sanções;

IV. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
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Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

V. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

VI . Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos Preços Registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VI I . Fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

VI I I . A fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

I . Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital;

I I . Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

I I I . Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

IV. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

V. Cumprir as demais obrigações dispostas no Edital e seus anexos.

1 0. DO FORNECIMENTO

1 0.1 . O prazo de fornecimento será de até 1 5 (quinze) dias úteis, a
contar da data de recebimento da Requisição de Fornecimento.

1 0.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo
entre as partes, para cumprimento do objeto l icitado.

11 . DAS PENALIDADES

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da
ATA, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e na ATA e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar as seguintes sanções:

I . advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I . multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento do objeto, sobre o valor da contratação
em atraso;

I I I . multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto, calculada sobre o valor remanescente
da contratação;

IV. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V. suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do

Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI . declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

VI I . após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;

VI I I . a inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral desta ATA, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX. ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado;

X. quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI . na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis;

XI I . as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XI I I . o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0%(dez por cento) do valor da contratação;

XIV. nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV. a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI . as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I . as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2.1 . Independente de sua transcrição, o Edital e seus Anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no Pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 3. DO FORO

1 3.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
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conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação da Procuradoria-Geral de Justiça do Tocantins.

Palmas – TO, 05 de julho de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS

Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

JG EMPREENDIMENTO COMERCIAL – EIRELI - ME
Alan Moreira Sousa

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -____________________ 2-_____________________
Nome: Nome:
C.P.F. Nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 039/201 6

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE REPOSIÇÃO PARA O
LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA,
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 201 6.0701 .000084, PREGÃO
PRESENCIAL Nº 01 3/201 6.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , Lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 .608-NM de 20 de
Outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa MEU MICRO COMERCIO
ATACADISTA, IMP E EXP. DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA
LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 08.777.240/0001 -09, 1 04 SUL,
RUA SE 01 , CONJ 02, LOTE 7, Nº 8, SALA 1 , CEP 77.020-01 4,
neste ato, representada pelo Sr. Evander Rodrigues Gomes Junior,
portador da Cédula de identidade RG 943.258 SSP/TO, inscrito no
CPF/MF sob o nº 832.400.551 -04, e, daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da
Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, Decreto Federal nº
7.892/201 3, do ATO PGJ nº 01 4/201 3 e, subsidiariamente, pela Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1 993, e alterações posteriores,
firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do
artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1 993, mediante as seguintes condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE REPOSIÇÃO PARA O
LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA, visando aquisições futuras,
destinados ao atendimento das necessidades da sede da
Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas e das Promotorias de
Justiça da Capital e do Interior do Estado do Tocantins, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência –
Anexo I I do Edital do Pregão Presencial nº 01 3/201 6.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 01 3/201 6 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 6.0701 .00084, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.
3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)

meses, a contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os Preços Registrados e a indicação dos respectivos
Fornecedores detentores da Ata serão publicados na imprensa oficial
e divulgados em meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o Preço Registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores
Registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado se recuse a baixar os seus
preços, o Órgão Gerenciador poderá l iberar o Fornecedor do
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar
os demais Fornecedores visando a igual oportunidade de
negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS:

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não aceitar reduzir seus Preços Registrados na hipótese de se
tornarem superiores aos praticados no mercado;

c) Houver razões de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

6.3. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro
de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
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www.mpto.mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

I . Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

I I . Prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;

I I I . Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização da execução do
objeto, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à
proposta de aplicação de sanções;

IV. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

V. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

VI . Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos Preços Registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VI I . Fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

VI I I . A fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

I . Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital;

I I . Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

I I I . Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

IV. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

V. Cumprir as demais obrigações dispostas no Edital e seus anexos.

1 0. DO FORNECIMENTO

1 0.1 . O prazo de fornecimento será de até 1 5 (quinze) dias úteis, a
contar da data de recebimento da Requisição de Fornecimento.

1 0.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo
entre as partes, para cumprimento do objeto l icitado.

11 . DAS PENALIDADES

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da
ATA, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e na ATA e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar as seguintes sanções:

I . advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas

corrigíveis;

I I . multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento do objeto, sobre o valor da contratação
em atraso;

I I I . multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto, calculada sobre o valor remanescente
da contratação;

IV. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V. suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI . declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

VI I . após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;

VI I I . a inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral desta ATA, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX. ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado;

X. quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI . na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis;

XI I . as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XI I I . o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0%(dez por cento) do valor da contratação;

XIV. nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV. a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI . as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
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de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I . as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2.1 . Independente de sua transcrição, o Edital e seus Anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no Pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 3. DO FORO

1 3.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação da Procuradoria-Geral de Justiça do Tocantins.

Palmas – TO, 05 de julho de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS

Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

MEU MICRO COMERCIO ATACADISTA, IMP E EXP.
DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA- EPP

Evander Rodrigues Gomes Junior
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -____________________ 2-_____________________
Nome: Nome:
C.P.F. Nº. C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 040/201 6

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE REPOSIÇÃO PARA O
LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA,
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 201 6.0701 .000084, PREGÃO
PRESENCIAL Nº 01 3/201 6.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01 , lotes
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-21 8 em
Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01 .786.078/0001 -46,
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1 .608-NM de 20 de
Outubro de 201 4, publicado no Diário Oficial nº 4.238 de 20 de
Outubro de 201 4, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e a empresa R/C CARTUCHOS, INFORMÁTICA E
PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.01 5.659/0001 -06,
Q. 1 04 Sul, Conj. 04, Lt. 05, Sala 01 , Plano Diretor Sul CEP 77.020-
020, neste ato, representada pelo Sr Renato da Silva Barreto Júnior,
portador da Cédula de identidade RG 3.024.007-7 2ª Via SSP-SE,
inscrito no CPF/MF sob o nº 003.256.695-62, e, daqui por diante,
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem
na forma da Lei Federal nº 1 0.520, de 1 7 de julho de 2002, Decreto
Federal nº 7.892/201 3, do ATO PGJ nº 01 4/201 3 e, subsidiariamente,
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1 993, e alterações
posteriores, firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta
foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-
Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único
do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1 993, mediante as seguintes
condições:

1 . DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE REPOSIÇÃO PARA O
LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA, visando aquisições futuras,
destinados ao atendimento das necessidades da sede da
Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas e das Promotorias de
Justiça da Capital e do Interior do Estado do Tocantins, conforme
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência –
Anexo I I do Edital do Pregão Presencial nº 01 3/201 6.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 01 3/201 6 e seus
Anexos, Processo Licitatório nº 201 6.0701 .00084, do qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze)
meses, a contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os Preços Registrados e a indicação dos respectivos
Fornecedores detentores da Ata serão publicados na imprensa oficial
e divulgados em meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o Preço Registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores
Registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor Registrado se recuse a baixar os seus
preços, o Órgão Gerenciador poderá l iberar o Fornecedor do
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar
os demais Fornecedores visando a igual oportunidade de
negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS:
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6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não aceitar reduzir seus Preços Registrados na hipótese de se
tornarem superiores aos praticados no mercado;

c) Houver razões de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

6.3. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro
de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A presente Ata será divulgada no portal da internet
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do Órgão Gerenciador:

I . Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

I I . Prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigações contraídas;
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I I I . Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscal ização da execução do
objeto, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à
proposta de aplicação de sanções;

IV. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

V. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo
dos preços praticados pelo mercado;

VI . Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos Preços Registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VI I . Fiscal izar o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Fornecedor Registrado;

VI I I . A fiscal ização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzirá a responsabil idade do Fornecedor Registrado pela completa
e perfeita execução do objeto.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Fornecedor Registrado:

I . Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as
condições de habil itação e qualificação exigidas no Edital;

I I . Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

I I I . Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;

IV. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata
de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão
Gerenciador;

V. Cumprir as demais obrigações dispostas no Edital e seus anexos.

1 0. DO FORNECIMENTO

1 0.1 . O prazo de fornecimento será de até 1 5 (quinze) dias úteis, a
contar da data de recebimento da Requisição de Fornecimento.

1 0.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo
entre as partes, para cumprimento do objeto l icitado.

11 . DAS PENALIDADES

11 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da
ATA, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e na ATA e das demais cominações legais.

1 1 .2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das
responsabil idades penal e civi l , apl icar as seguintes sanções:

I . advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas
corrigíveis;

I I . multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso
injustificado no fornecimento do objeto, sobre o valor da contratação
em atraso;

I I I . multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo
não fornecimento do objeto, calculada sobre o valor remanescente
da contratação;

IV. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da

contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;

V. suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI . declaração de inidoneidade para l icitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

VI I . após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento;

VI I I . a inadimplência da Contratada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos
casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral desta ATA, com a aplicação das
penalidades cabíveis;

IX. ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, XI , da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
l icitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do
objeto ora contratado;

X. quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 1 0.406, de 1 0 de
janeiro de 2002 (Código Civi l);

XI . na impossibi l idade de compensação, nos termos da alínea
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela
Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibi l itar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,
no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de
aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis;

XI I . as sanções acima descritas poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XI I I . o valor máximo das multas não poderá exceder,
cumulativamente, a 1 0%(dez por cento) do valor da contratação;

XIV. nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV. a multa, apl icada após regular processo administrativo, deverá
ser recolhida no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ou ainda, quando for
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI . as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1 993, com suas alterações;

XVI I . as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada,
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

1 2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2.1 . Independente de sua transcrição, o Edital e seus Anexos,
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e
da habil itação apresentados pelo Fornecedor Registrado no Pregão
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

1 3. DO FORO
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1 3.1 . Para dirimir, na esfera judicial , as questões oriundas da
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, l ida e achada
conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão Permanente
de Licitação da Procuradoria-Geral de Justiça do Tocantins.

Palmas – TO, 05 de julho de 201 6.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS

Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

R/C CARTUCHOS, INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA
Renato da Silva Barreto Júnior
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1 -____________________ 2-_____________________
Nome: Nome:
C.P.F. Nº. C.P.F. nº.

APOSTILA DG Nº 001 /201 6

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais
consubstanciadas na Resolução nº 008/201 5/CPJ (Regimento
Interno), de 22 de outubro de 201 5 e no Ato nº. 004/201 3, de 1 7 de
janeiro de 201 3.

R E S O L V E:

Aposti lar a PORTARIA DG N° 082/201 6, de 29/06/201 6,
publicado no DOMP/TO nº 76, de 01 /07/201 6, referente à interrupção
de férias do servidor João Carlos Pereira, conforme a seguir:

Onde se lê:

“Art. 1 º. Interromper, a bem do serviço público, por
interesse da Administração, as férias do servidor João Carlos
Pereira, nos dias 04/07/201 5, 07/07/201 5, 08/07/201 5 e no dia
1 2/07/201 5, referentes ao período aquisitivo 201 5/201 6, marcadas
anteriormente de 01 /07/201 6 a 30/07/201 6, assegurando o direito de
usufruto dos 04 (quatro) dias em época oportuna, já tendo recebido o
adicional de férias.”

Leia-se:

“Art. 1 º. Interromper, a bem do serviço público, por
interesse da Administração, as férias do servidor João Carlos
Pereira, nos dias 04/07/201 6, 07/07/201 6, 08/07/201 6 e no dia
1 2/07/201 6, referentes ao período aquisitivo 201 5/201 6, marcadas
anteriormente de 01 /07/201 6 a 30/07/201 6, assegurando o direito de
usufruto dos 04 (quatro) dias em época oportuna, já tendo recebido o
adicional de férias.”

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas – TO, 21 de julho de 201 6.

Francisco das Chagas dos Santos
Diretor-Geral em substituição

P.G.J

APOSTILA Nº 008/201 6/CHGAB/DG

O CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL
DE JUSTIÇA em conjunto com o DIRETOR GERAL EM
SUBSTITUIÇÃO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelo art. 2º, inciso I , alínea b, combinado com o parágrafo
único do mesmo artigo, do ATO nº 04, de 1 7 de janeiro de 201 3, e
com base nas informações fornecidas pelo Departamento de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento.

RESOLVEM:

Aposti lar os Atos CHGAB/DG n° 01 4/201 6 e 01 5/201 6,
ambos publicados no DOMP/TO nº 81 , de 08/07/201 6, referentes a
homologação da Avaliação Periódica de Desempenho – APD e da
Progressão Funcional Horizontal ou Vertical dos servidores efetivos e
estáveis do Ministério Público do Estado do Tocantins,
respectivamente.

Art. 1 °. No Ato CHGAB/DG n° 01 4/201 6, de 29 de junho
de 201 6:

Onde se lê:

Leia-se:

Art. 2°. No Ato CHGAB/DG n° 01 5/201 6, de 29 de junho
de 201 6:

Onde se lê:

Leia-se:

PUBLIQUE – SE. CUMPRA – SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 1 9 de julho de 201 6.

Francisco Rodrigues de Souza Filho
Promotor de Justiça/Chefe de Gabinete

P.G.J

Francisco das Chagas dos Santos
Diretor-Geral em substituição

P.G.J.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a
instauração do presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, a fim de que
qualquer interessado, durante a sua tramitação, apresente
documentos ou subsídios diretamente à Promotora de Justiça
oficiante, visando a melhor apuração do fato investigado.
PORTARIA N°. : 033/201 6/ICP
INVESTIGANTE: Thaís Cairo Souza Lopes, Promotora de Justiça.
FUNDAMENTOS: Artigo 1 29, inciso I I I , da Constituição Federal;
artigo 25, inciso IV, e artigo 26, inciso I , da Lei Federal no. 8.625/93;
artigos 6º e 8º, § 1 º, da Lei no. 7.347/85; artigo 62 da Lei

DIRETORIA-GERAL

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
COLINAS
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Complementar Estadual no. 51 /08.
ORIGEM: Notícia de Fato nº 11 9/201 6.
FATO EM APURAÇÃO: Suposto dano ambiental causado na
Fazenda União, local izada no município de Tupiratins/TO.
INVESTIGADO: Rubens Alves dos Santos (proprietário).
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Colinas do Tocantins/TO, 1 9 de
julho de 201 6.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a
instauração do presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, a fim de que
qualquer interessado, durante a sua tramitação, apresente
documentos ou subsídios diretamente à Promotora de Justiça
oficiante, visando a melhor apuração do fato investigado.
PORTARIA N°. : 034/201 6/ICP
INVESTIGANTE: Thaís Cairo Souza Lopes, Promotora de Justiça.
FUNDAMENTOS: Artigo 1 29, inciso I I I , da Constituição Federal;
artigo 25, inciso IV, e artigo 26, inciso I , da Lei Federal no. 8.625/93;
artigos 6º e 8º, § 1 º, da Lei no. 7.347/85; artigo 62 da Lei
Complementar Estadual no. 51 /08.
ORIGEM: Notícia de Fato nº 11 8/201 6.
FATO EM APURAÇÃO: Suposto dano ambiental causado na
Chácara Boa Esperança, localizada no município de Tupiratins/TO.
INVESTIGADO: Adailton Farias Nogueira (proprietário).
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Colinas do Tocantins/TO, 1 9 de
julho de 201 6.

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Roberto Freitas Garcia, titular da 8ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi/TO, atendendo ao
disposto no art. 1 0, § 1 º, da Resolução n.º 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público e do artigo 21 , § 2º, da Resolução nº
003/2008, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do
Tocantins, dá ciência aos espólios dos senhores Vilmar Luiz de
Sousa e João Lisboa da Cruz, acerca da Promoção de Arquivamento
do Inquérito Civi l Público nº 043/201 2, instaurado nesta Promotoria
de Justiça para apuração de eventual ato de improbidade
administrativa praticado pelo gestor e secretários do Município de
Gurupi e consistente em irregularidades nas contas de ordenador de
despesas do Município de Gurupi-TO, referente ao exercício de
2006. Esclarecendo que, o aludido procedimento extrajudicial será
encaminhado ao Conselho Superior do Ministério Público/TO, e, até
a data de sua sessão, para que seja homologada ou rejeitada a
promoção de arquivamento em referência, poderão as pessoas co-
legitimadas apresentar razões escritas ou documentos, que serão
juntados aos autos do reportado inquérito civi l .

Roberto Freitas Garcia
Promotor de Justiça

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
GURUPI
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